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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 2024 

ITEM 25 

INFORMAÇÕES GERAIS DE IDENTIFICAÇÃO 

Do Anexo X da Resolução TC Nº 270/2024 

 

DECLARAÇÃO 

 

Em Resposta ao Item 25 da Resolução TC Nº 270, de 11 de 

dezembro de 2024, Anexo X, informamos que não foi feito nem 

um termo de acordo de pagamento das contribuições 

previdenciárias em atraso.  

Diante da não existência do termo de acordo de pagamento 

das contribuições previdenciárias em atraso, segue essa 

declaração para o tribunal de contas de Pernambuco. 

 

 

Cortês, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

Márton Ferreira dos Santos 

Diretor Executivo CORTESPREV 
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